
Parecer nº______, de 2019, da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, sobre o Projeto de lei nº 958, de 2019.

A nobre Deputada Leci Brandão apresentou o Projeto de lei nº 958, de 2019, que objetiva tornar obrigatória a instalação de bicicletários e adaptação de chuveiros e vestiários em prédios públicos, fundações públicas, autarquias e empresas públicas.
Nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 89ª a 93ª Sessões Ordinárias (de 26 a 30/08/19), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi remetida a esta Comissão de Constituição e Justiça e, em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, cabe-nos analisá-la à luz do disposto no artigo 31 § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.  

Ao fazê-lo, verificamos que a proposta pretende obrigar a instalação de bicicletários e adaptação de chuveiros e vestiários em prédios públicos no Estado de São Paulo. Estabelece que seja disposto pelo menos 1 chuveiro com divisória em cada banheiro (masculino e feminino) por prédio e determina que os bicicletários tenham, no mínimo, 10% do número de vagas existentes para automóveis, devendo ser franqueados a todos, sem qualquer distinção, vedando sua utilização com fins lucrativos.
Ainda que devamos considerar nobres as razões apresentadas por sua Autora, a propositura não deve merecer acolhida, uma vez que apresenta nítidos vícios de inconstitucionalidade e de ilegalidade.


Ao criar a obrigação, para a Administração estadual, de construir, adaptar ou reservar espaço nas dependências de seus imóveis, a propositura  avança em matéria de cunho eminentemente administrativo, que se insere, portanto, na esfera de atribuições do Governador do Estado (artigo 47, incisos II e XIV, da Constituição Estadual), a quem pertence, com exclusividade, a iniciativa da lei, quando necessária. 

Com efeito, cuida-se de medida concernente a aspectos gerenciais internos da Administração Pública. A avaliação a respeito da oportunidade e conveniência da implementação da providência em apreço compete ao administrador, consoante critérios próprios de planejamento, que levam em consideração a demanda, a área disponível, os custos para a execução das obras e a vocação do próprio público ali estabelecido
Dessa forma, verifica-se que a proposição invade competência conferida privativamente ao Chefe do Poder Executivo e viola o princípio da independência e harmonia entre os Poderes, previsto no artigo 2º da Constituição Federal e no artigo 5º da Constituição Estadual.
Diante do exposto, nossa manifestação é contrária ao Projeto de lei nº 958, de 2019 .
Sala das Comissões, em

Deputada Marta Costa
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